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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 654/2023 

 
Processo nº: 456/2023 
 
Dispensa nº: 155/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: REGINALDO S. MACHADO LTDA, com endereço na R A Lot Felicidade, nº 15, Birro Jequiezinho, CEP: 
45.208-543, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº 12.968.674/0001-63. 
  
Objeto: contratação de empresas especializadas em infraestrutura para eventos, banheiros químicos, geradores de energia, 
sonorização e iluminação, painéis de LED, toldos, tablado, palcos para atender as demandas nas solenidades, espetáculos e 
comemorações com objetivos institucionais, comunitários ou promocionais para o município de Jequié/BA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 310.950,00 (trezentos e dez mil e novecentos e cinquenta reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias -14/12/2023 a12/03/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 155/2023 

 
Processo nº: 456/2023 
 
Contrato nº: 654/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: REGINALDO S. MACHADO LTDA, com endereço na R A Lot Felicidade, nº 15, Birro Jequiezinho, CEP: 
45.208-543, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº 12.968.674/0001-63. 
  
Objeto: contratação de empresa especializada em infraestrutura para eventos, banheiros químicos, geradores de energia, 
sonorização e iluminação, painéis de LED, toldos, tablado, palcos para atender as demandas nas solenidades, espetáculos e 
comemorações com objetivos institucionais, comunitários ou promocionais para o município de Jequié/BA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 310.950,00 (trezentos e dez mil e novecentos e cinquenta reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias -14/12/2023 a 12/03/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 

 
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação de empresas especializadas em infraestrutura para eventos, banheiros 
químicos, geradores de energia, sonorização e iluminação, painéis de led, toldos, tablado, palcos para atender as 
demandas nas solenidades, espetáculos e comemorações com objetivos institucionais, comunitários ou promocionais 
para o município de Jequié/Ba. Ratifico com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o 
nº 155/2023. Jequié, 14 de dezembro de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

    

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO  

EXTRATO DO SEGUNDOTERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº -532.2021 

 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 30 

de novembro de 2023, Ano IX, Edição nº 01882, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 141, do EXTRATO DO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº -532.2021. 

Onde se lê: 

Valor Total: R$ 47.314,22 (quarenta e sete mil trezentos e catorze reais e vinte e dois centavos). 
 
Leia – se: 

Valor Total: R$ 7.669,22 (sete mil seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos). 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outro

 

 

_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados com base na Lei 
n° 14.133/2021, a apresentação de Cotações de Preços no prazo de 3 (três) dias 
úteis, com vistas à contratação de empresa para execução de serviço de 
engenharia visando a prestação de serviço de revitalização de pisos e pinturas de 
quadras esportivas pertencentes as unidades escolares de Jequié-BA, conforme 
planilha abaixo. 
 

Item Descrição Unid. Qtde. 

1 Execução de mão de obra especializada, pedreiro, para 
revitalizar pisos das quadras existentes.  

H 960 

2 Execução de mão de obra especializada, ajudante de 
pedreiro, para revitalizar pisos das quadras existentes. 

H 960 

3 Execução de mão de obra especializada, pintor, para pintura 
das quadras existentes 

H 640 

4 Execução de mão de obra especializada, ajudante de pintor, 
para pintura das quadras existentes 

H 640 

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
comprasadmjequie@gmail.com, ou entregar presencialmente no Setor de Compras 
do Município, respeitando o prazo estabelecido. 
 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma 
atualizada os seguintes documentos: 
 

 

 Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social 
Consolidado ou todas as respectivas alterações, documentos dos 
sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(Cartão CNPJ); 

 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 
Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, 
Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

 Atestado de Capacidade Técnica 

 

                               Jequié, 15 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Priscilla Oliveira Da Silva 
Agente de Contratação 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EA0D09670E273441F33C28BD5ED842FD

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

 
  

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 120/2023 

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 16/2022 
 
 

Empresa LINS E VILELA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA, com endereço na R 21 DE ABRIL, N° 40, 
CENTRO, JEQUIE-BA, inscrito no CNPJ sob. nº 24.561.559/0001-59, através do seu representante legal, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade CONCORRENCIA  nº 16/2022, Contrato nº 120/2023, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 120/2023, firmado em 19 DE ABRIL DE2023 
objetivando a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
REFORMA DA PRAÇA HUMBERTO BIONDI NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, JEQUIÉ/BA. 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

UNIDADE: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 1151 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E 
JARDINS 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 17540000 – RECURSOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
 
 
LEI N ° 8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 
 

  
  

 
Jequié - BA, 15 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito  

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

103CD5920C24EC72BD5B150A9B978130

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Avenida Exuperio Miranda, s/n, Mandacaru, Jequié/BA 

CEP: 45.210-060 – Fone: 0800 808 0136 Email: smel.jequie@gmail.com 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 396/2023 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022 

 
 

JCS COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, com endereço na Avenida César Borges, nº 27, Pompilio 
Sampaio, CEP.: 45.206-051, Jequié/BA, CNPJ/MF sob o nº 26.121.845/0001-29, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Pregão Eletrônico  nº 108/2022, Processo Administrativo nº 
462/2022, Contrato nº 396/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 396/2023, firmado em 08 de novembro de 2023, 
objetivando a contratação de empresa para possível e eventual fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, construção e 
ferramentas para todas as Secretarias do município de Jequié/BA. 

 

DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

Unidade: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Proj./Ativ: - 2029 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

Elemento: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

LEI Nº 8.666/93 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou 

penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 

nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

. 

 

Jequié - BA, 15 de Dezembro de 2023.  

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

64EE8CB50AD5C93ECEAD9212530860F5

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2023 

Processo: 504/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 27.829.511/0001-77, com sede à AV PRESIDENTE 
KENNEDY, Nº 3500, SALA 1803, BOA VISTA, SAO CAETANO DO SUL/SP, CEP 09.572-015.  

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 06 de março de 2023, 
entre o Município de Jequié e a empresa BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA. 

 
Fundamento Legal: Art.65, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global: R$ 47.186,20 (quarenta e sete mil cento e oitenta e seis reais e vinte centavos). 
 

 

 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5ECAB73E3CD2C4F52EB943A05F084CA8

sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 649/2023 

 
Processo nº: 503/2022 
 
Vinculado a Ata de Registro de Preços: n° 372/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: F. N. LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, com endereço à Rua G do Loteamento Jardim América, s/nº, 
sala C, Stela Dubois - Jaguaquara/BA CEP 45345-000, CNPJ/MF Sob o 08.009.131/0001-41. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS CONGELADAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE CONSUMO DOS 
PROGRAMAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA (CRAS, CREAS, ABRIGO 
INFANTIL MALVINA COSTA, CENTRO POP, CASSA DE PASSAGEM E BOLSA FAMÍLIA) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado: R$ 59.972,04 (cinquenta e nove mil novecentos e setenta e dois reais e quatro centavos). 
 
Vigência: 365 ( trezentos e sessenta e cinco) dias – 13.12.2023 a 11.12.2024.  
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO   N.º 24.906     -      EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 

12070/23, de 20 de abril de 2023, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a Funcionária VERUZA  SAMPAIO SANTANA, da 

Função de Médica, Nível/Classe: A - 10, Matrícula nº 9987,  Lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, com efeito retroativo a 01 de dezembro de 

2023. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.906 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 15  DE DEZEMBRO DE 2023 

. 
 

_____________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

CONCORRÊNCIA 010/2023 

 

DECISÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO NO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REQUALIFICAÇÃO DA 

PRAÇA PAPA JOÃO XXIII, NO BAIRRO JOAQUIM 

ROMÃO, MUNICÍPIO JEQUIÉ/BA, CONFORME 

CONTRATO FINISA 0615732-86. REAVALIAÇÃO 

DA ANÁLISE DA CAPACIDADE TÉCNICA DAS 

EMPRESAS. 

 

Na qualidade de PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA, e exercendo as atribuições que me 

foram conferidas por lei, especialmente sob a égide da Lei nº 8.666/93, apresento a presente 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO referente aos recursos interpostos no âmbito do 

processo licitatório da Concorrência Nº 010/2023. Este processo visa à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA PAPA JOÃO XXIII, NO 

BAIRRO JOAQUIM ROMÃO, MUNICÍPIO JEQUIÉ/BA, CONFORME CONTRATO FINISA 0615732-

86. 

 

Após uma análise criteriosa dos elementos apresentados no caso em exame, incluindo os recursos 

apresentados pelas empresas, bem como as informações adicionais e contrapontos fornecidos pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Procuradoria-Geral do Município e Comissão Permanente de 

Licitação, procedi à elaboração desta decisão. 

 

A empresa M3S Comércio e Locação de Equipamentos defende a suficiência de seus atestados, 

afirmando que abrangem uma ampla gama de serviços como execução de concreto, revestimento 

cerâmico, execução de piso intertravado, emboço, reboco, e instalação de placas de gesso 

acartonado. A empresa defende que esses atestados não só cumprem, mas excedem as 

quantidades requisitadas no edital e, portanto, reivindica revisão na decisão que o inabilitou do 

processo licitatório. 

 

A Start Soluções Integradas impugna a habilitação de duas outras concorrentes, a Superiore 

Engenharia Ltda e a Bueno Tecnologia e Soluções Ltda. Seus argumentos contra a Superiore 

Engenharia centram-se em supostas falhas no cumprimento dos critérios de qualificação 

econômico-financeira, citando especificamente a ausência de registro adequado no balanço 

patrimonial na JUCEB, alegando violação de uma cláusula específica do edital. Além disso, afirma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

que a empresa ao declarar-se indevidamente como ME/EPP busca benefícios indevidos no 

processo licitatório. 

 

No que tange à Bueno Tecnologia e Soluções Ltda, a contestação se foca na incompatibilidade do 

balanço patrimonial apresentado com as exigências do edital. 

 

Paralelamente, a Threeng Manutenção e Serviços Ltda apresenta seu recurso afirmando sua 

qualificação técnica. Eles enfatizam a similaridade e equivalência das suas certidões apresentadas, 

realçando que elas bastam para a comprovação de execução de todos os itens exigidos, e até em 

quantidades maiores do que o solicitado no edital. 

 

Por sua vez, a Superiore Engenharia Ltda contesta a habilitação da Start Soluções Integradas. A 

contestante aponta uma suposta falha desta empresa em atender a um requisito específico do 

edital, relacionado à instalação de paredes com placas de gesso acartonado (DRYWALL) para uso 

interno, pedindo, portanto, a sua inabilitação do processo. 

 

Finalmente, a Lins e Vilela Construção e Engenharia Ltda argumenta a favor da revisão de sua 

inabilitação. Eles sustentam que os atestados fornecidos, identificados por números específicos, 

comprovam de maneira inequívoca a execução de serviços que não apenas atendem, mas superam 

os padrões de qualificação técnica exigidos pelo edital.  

 

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) manifestou-se, concordando com as conclusões 

técnicas do setor de engenharia responsável. Em relação à qualificação econômico-financeira, a 

CPL considerou o balanço patrimonial da Superiore Engenharia regular, após diligências realizadas 

no site da JUCEB. Contudo, quanto ao pedido de participação como EPP, a CPL sugeriu a 

inabilitação da Superiore Engenharia, baseando-se no descumprimento do artigo 3º, § 4º, IV, da LC 

123 de 2006. De igual forma, a CPL informa que a Bueno Tecnologia e Soluções Ltda descumpriu o 

artigo 31, inciso I, da Lei 8.666 de 1993, pelo que opina pela sua inabilitação.  

 

Por sua vez, a Procuradoria-Geral do Município emitiu um parecer jurídico, apontando que a 

declaração equivocada da Superiore Engenharia quanto à sua classificação como ME/EPP impede 

sua participação na licitação, em vista do descumprimento da legislação federal pertinente às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. A Procuradoria recomendou a inabilitação da 

empresa, baseando-se em precedentes estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Jequié. De igual 

forma, emite parecer opinativo alinhado com a manifestação da CPL, sustentando a inabilitação da 

Bueno Tecnologia e Soluções. 
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Em relação à M3S Comércio e Locação de Equipamentos, Start Soluções Integradas, Threeng 

Manutenção Ltda e Lins e Vilela Construção, a Procuradoria-Geral destacou que a competência 

para analisar a qualificação técnica de empresas de engenharia civil recai sobre a Secretaria de 

Infraestrutura. Tendo em vista o parecer desfavorável emitido por esta Secretaria em relação à M3S 

Comércio e Locação de Equipamentos, Threeng Manutenção Ltda e Lins e Vilela Construção, bem 

como do parecer favorável a Start Soluções Integradas, a Procuradoria sugeriu que as decisões 

técnicas especializadas dos engenheiros civis sejam seguidas. 

 

Com base nestes desenvolvimentos, o processo licitatório me veio concluso para decisão final. 

 

No que concerne à situação da Superiore Engenharia Ltda, verificou-se que, apesar do 

reconhecimento de sua capacidade técnica pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, houve uma 

declaração inadequada relativa ao seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. De 

acordo com os preceitos da Lei Complementar nº 123 de 2006, especificamente em seu artigo 3º, 

parágrafo 4º, inciso IV, a empresa em questão não se enquadra nas condições estabelecidas para 

obter os benefícios de EPP, devido à participação do seu único sócio em outra empresa cuja receita 

ultrapassa o limite legalmente estabelecido. Assim, considerando estes fatos, decido pela 

manutenção da inabilitação da Superiore Engenharia Ltda neste processo. Vejamos a previsão 

legal:  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a 

sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 

12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica:  

  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B081DF78C71140615B3B9FDB3382310B



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput deste artigo; 

 

Neste sentido é o Informativo n° 87 do TCU, interpreta a omissão por parte do licitante de informar 

que não possui condição de EPP, a saber: 

 

“A omissão de empresa em informar que não mais se encontra na condição de 

empresa de pequeno porte, associada à obtenção de tratamento favorecido em 

licitações, justifica a sua inabilitação para participar de licitação na Administração 

Pública Federal” 

 

Desta forma, por afronta aos dispositivos da Lei Complementar nº 123 de 2006, deve a Superiore 

Engenharia Ltda ser inabilitada.  

 

Melhor sorte não assiste a Bueno Tecnologia e Soluções Ltda. Explicamos.  

 

A empresa, criada em 2014, conforme evidenciado pela certificação da Junta Comercial anexado ao 

processo, negligenciou a apresentação do balanço financeiro completo do ano de 2022. Ao invés 

disso, forneceu apenas um resumo financeiro parcial para o ano de 2023, uma ação que vai de 

encontro às diretrizes claras estabelecidas no edital, que exige especificamente o balanço do 

"último exercício social". 

 

Esta omissão não é apenas uma pequena falha, mas uma violação direta do artigo 31, inciso I, da 

Lei 8.666 de 1993, assim como do item 6.1.5, alínea b, do edital. Para esclarecimento, é útil citar os 

dispositivos legais pertinentes: 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a: 

 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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Neste cenário, onde se constatou que a recorrida falhou em cumprir com as obrigações estipulados 

tanto pela Lei 8.666 de 1993 quanto pelo edital de licitação, uma revisão da primeira decisão da 

CPL sobre a situação se faz necessária. Desta forma, reformo a decisão da CPL que habilitou a 

empresa, para declarar a inabilitação da Bueno Tecnologia e Soluções para o processo de licitação 

em questão, devido à sua falha em apresentar o balanço financeiro completo do ano de 2022, 

conforme exigido.  

 

Por outro lado, em relação à M3S Comércio e Locação de Equipamentos, Threeng Manutenção 

Ltda e Lins e Vilela Construção, o parecer técnico da Secretaria de Infraestrutura informa que as 

empresas não comprovaram sua capacidade técnica para a execução do objeto a ser contratado. 

Esta conclusão, fundamentada no parecer técnico emitido por Engenheiro Civil vinculado à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, evidencia a necessidade de inabilitar as empresas do 

processo licitatório, a fim de preservar os interesses públicos envolvidos e assegurar a eficácia e a 

qualidade da obra a ser realizada.  

 

Essas inabilitações são resguardadas pela Súmula nº 263 do TCU, que afirma que 

 

SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto a ser executado. 

 

Desta forma, por não terem as empresas M3S Comércio e Locação de Equipamentos, Threeng 

Manutenção Ltda e Lins e Vilela Construção demonstrado a capacidade técnica solicitada, devem 

ser inabilitadas.  

 

Com base nessa análise e no compromisso com a integridade do processo licitatório, decido pelo 

PARCIAL DEFERIMENTO DOS PEDIDOS contidos nos recursos apresentados, pare decidir o 

seguinte:  

 

a) mantenho a decisão da CPL para declarar como inabilitadas as empresas M3S 

Comércio e Locação de Equipamentos, Threeng Manutenção Ltda e Lins e 

Vilela Construção, ante a ausência de comprovação técnica para o objeto 

licitado.  
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b) mantenho a decisão da CPL para declarar habilitada a Start Soluções 

Integradas, ante a comprovação técnica para o objeto licitado. 

c) Reformo a decisão da CPL para declarar inabilitada a Bueno Tecnologia e 

Soluções, por ausência de comprovação de sua capacidade econômico-

financeira;  

d) Reformo a decisão da CPL para declarar inabilitada Superiore Engenharia Ltda, 

em virtude do descumprimento da Lei Complementar nº 123 de 2006, 

especificamente em seu artigo 3º, parágrafo 4º, inciso IV. 

 

Assim, determino a Comissão Permanente de Licitação – CPL que dê continuidade ao processo 

com as empresas que permanecem qualificadas, seguindo todos os procedimentos legais e 

normativos aplicáveis. 

 

Publique-se para conhecimento geral e para os devidos fins legais. 

 

Dada em Jequié/BA, aos 15 de dezembro de 2023. 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

Prefeito do Município de Jequié/BA 

 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B081DF78C71140615B3B9FDB3382310B



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B081DF78C71140615B3B9FDB3382310B



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B081DF78C71140615B3B9FDB3382310B



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B081DF78C71140615B3B9FDB3382310B



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B081DF78C71140615B3B9FDB3382310B



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Jequié

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B081DF78C71140615B3B9FDB3382310B



sexta-feira, 15 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01893 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 
CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: administracao@jequie.ba.bov.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da Concorrência 010/2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA 

PAPA JOÃO XXIII, NO BAIRRO JOAQUIM ROMÃO, MUNICÍPIO JEQUIÉ/BA, 

CONFORME CONTRATO FINISA 0615732-86.”. 

 

De acordo com a decisão tomada pelo Prefeito Municipal de Jequié, Bahia, referente aos 

recursos submetidos, e visando a continuidade do processo licitatório em questão, 

informamos que a sessão para análise das propostas de preço relativas à Concorrência nº 

010/2023 está marcada para o dia 21 de dezembro de 2023, às 09:30 horas. A sessão 

ocorrerá no Auditório da Prefeitura Municipal de Jequié, localizado na Avenida Ulisses 

Coelho Lima, KM 3, Jequié/BA, em sua sede provisória. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê 

publicidade. 

 

Jequié/BA, 15 de dezembro de 2023. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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